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Resumo

Após décadas de aplicação dos Tribunais Constitucionais como o tipo de órgão mais adequado
para  salvaguardar  a  constituição  das  nações  ocidentais,  a  perspectiva  schmittiniana,  cuja
prevalência da figura do Presidente do Reich concentraria a responsabilidade pela interpretação
constitucional,  parece  ter  se  solidificado  como  ultrapassada.  Seja  pelas  contribuições  de  Carl
Schmitt  para o avanço do Nacional-Socialismo e os preconceitos que daí  se extraíram ou pela
necessidade de se garantira o equilíbrio da organização do Estado, fato é que a figura do Chefe
de Estado como guardião da constituição não é mais, hoje, uma realidade concreta. Para além
desses  fatores,  coube  evidenciar,  na  atualidade  jurídico-constitucional,  os  elementos  que
corroborariam com a prevalência dos Tribunais Constitucionais em detrimento da figura do Chefe
de Estado.  Após a análise das obras de Carl  Schmitt  e  Hans Kelsen,  como também de outras
fontes bibliográficas,  foi  possível  observar  a  presença de transformações constitucionais,  como
os aspectos do Neoconstitucionalismo, que se aproximam mais adequadamente aos elementos
dos  Tribunais  Constitucionais.  Apesar  disso,  pode-se  perceber  que  a  atuação  dos  Chefes  de
Estado de algumas nações como o Brasil, evidenciando seu protagonismo como representantes
da maioria,  podem apresentar,  na atualidade,  uma retomada da narrativa  schmittiniana.  Diante
desse  cenário,  é  importante  analisarmos  que,  embora  haja  uma  preponderância  do  modelo
kelseniano e que o paradigma constitucional enseje sua permanência, a narrativa que contempla
os  elementos  da  teoria  schmittiniana  não  se  esvaiu  de  forma  completa,  manifestando-se  na
atualidade.
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